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1 - INTRODUÇÃO 

 

1.1 A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA, com CNPJ 

sob o N.º 09.280.442/0001-03, Autarquia Estadual, instituída pela Lei n.º 1289 de 12.04.88, com sede na 

Avenida Rio Branco, n.º10 – Centro – Rio de Janeiro, torna público que, devidamente autorizada pelo 

Presidente da JUCERJA, Luiz Assumpção Paranhos Velloso Junior, brasileiro, carteira de 

identidade n.º 55764, expedida pelo CREA/RJ e do CPF n.º 728.120.367-53, na forma do disposto 

no processo administrativo N.º E-12/174/191/2017, que no dia, hora e local indicados no item 3 deste 

edital, será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o regime de 

EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, que será regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 

17.07.2002, pelos Decretos Estaduais n.º 31.863 e 31.864, ambos de 16 de setembro de 2002, com 

aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual n.º 287, de 4 de dezembro 

de 1979, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Estadual n.º 3.149, de 28 

de abril de 1980, e respectivas alterações, do Decreto Estadual nº 42.063, de 06 de outubro de 2009, do 

Decreto Estadual nº 42.091, de 27 de outubro de 2009, do Decreto Estadual nº 42.301, de 12 de fevereiro 

de 2010, do Decreto Estadual nº 41.203, de 03 de março de 2008, da Resolução SEPLAG nº 429, de 11 

de janeiro de 2011, demais Resoluções editadas pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão e 

disposições legais aplicações e do disposto no presente edital.  

 

1.2 A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 

www.compras.rj.gov.br, no dia e hora indicados no item 3 deste Edital e conduzida pelo Pregoeiro com o 

auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em epígrafe. 

 
 

1.3 As retificações deste edital, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais impugnações, obrigarão 

a todos os licitantes, devendo ser publicadas em todos os veículos em que se deu a publicação originária, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não 

alterar a formulação das propostas. 

 

1.4 O edital se encontra disponível nos endereços eletrônicos www.jucerja.rj.gov.br e 

www.compras.rj.gov.br, podendo, alternativamente, ser adquirida uma via impressa mediante a permuta de 

uma resma de papel Ofício II, na Avenida Rio Branco, n.º 10 – 10º andar – Centro – Rio de Janeiro. 

 

http://www.compras.rj.gov.br/
http://www.jucerja.rj.gov.br/
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1.5 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste edital ou interpretação de 

qualquer de seus dispositivos em até 02 (dois) dias úteis anteriores à abertura da sessão, por escrito, no 

seguinte endereço: Avenida Rio Branco, n.º 10 – 10º andar – Centro – Rio de Janeiro, de 10:00 às 16:00 

horas, ou, ainda, mediante confirmação de recebimento, por telefone n.º 2334-5469 ou e-mails: 

claudia.narcizo@jucerja.rj.gov.br; adriana.claro@jucerja.rj.gov.br; viviane.falco@jucerja.rj.gov.br e 

luciene.fraga@jucerja.rj.gov.br.  

 

1.5.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, responder aos pedidos 

de esclarecimentos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, antes do encerramento do prazo de acolhimento 

de propostas. 
 

 

1.6 Os interessados poderão formular impugnações ao presente edital em até 02 (dois) dias úteis anteriores 

à abertura da sessão, no seguinte endereço: Avenida Rio Branco, n.º 10 – 10º andar – Centro – Rio de 

Janeiro, de 10:00 às 16:00 horas, ou, ainda, mediante confirmação de recebimento, por telefone n.º 2334-

5469 ou e-mails: claudia.narcizo@jucerja.rj.gov.br; adriana.claro@jucerja.rj.gov.br; 

viviane.falco@jucerja.rj.gov.br e luciene.fraga@jucerja.rj.gov.br.  
 

 

1.6.1 Caberá ao Presidente da JUCERJA, auxiliado pelo pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas. 

 

1.7 Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimentos serão divulgados mediante 

nota no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br, através do n.º PE 006/2017 na parte relacionada a 

futuras licitações, ficando as empresas interessadas obrigadas a acessá-lo para obtenção das informações 

prestadas. 

 

2 - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

2.1 O objeto do presente pregão eletrônico é a contratação do serviço, sob demanda, de buffet (café da 

manhã, coffee break, welcome coffee e brunch), com o fornecimento de produtos, equipamentos e mão 

de obra, conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I. 

 

2.1.1 Os licitantes deverão observar, rigorosamente, as especificações dos serviços 

preestabelecidos no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, vedada a apresentação de 

proposta para serviço similar, ou que não preencha todas as características indicadas. 

 

2.2 O objeto será executado segundo o regime de execução de empreitada por preço global. 

mailto:claudia.narcizo@jucerja.rj.gov.br
mailto:adriana.claro@jucerja.rj.gov.br
mailto:viviane.falco@jucerja.rj.gov.br
mailto:claudia.narcizo@jucerja.rj.gov.br
mailto:adriana.claro@jucerja.rj.gov.br
mailto:viviane.falco@jucerja.rj.gov.br
http://www.compras.rj.gov.br/
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3- DA ABERTURA. 

 

3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 

de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, dirigida pelo pregoeiro designado, a 

ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste edital, conforme indicado 

abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  

3.2 Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a realização 

dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente adiada para o mesmo horário 

do primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 

 

4- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 Os recursos necessários à realização do serviço ora licitado correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

FONTE: 230 

PROGRAMA DE TRABALHO: 2.016       

NATUREZA DA DESPESA: 3390.39.03  
 

5- TIPO DE LICITAÇÃO 
 

5.1 O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo Menor Preço Global Por Lote. 

 

5.2 O valor máximo admitido pela JUCERJA é R$ 321.560,04 (trezentos e vinte e um mil, 

quinhentos e sessenta reais e quatro centavos). 

Posição Dia Mês Ano Horário 

Início acolhimento das propostas 07 07 2017 08:00 

Limite acolhimento das propostas 19 07 2017 11:00 

Data de abertura das propostas 19 07 2017 11:15 

Data da realização do Pregão 19 07 2017 12:15 

Processo nº E-12/174/191/2017 

Tipo Menor Preço Global por Lote 

Prazo para impugnação até 2 (dois) dias úteis 

Data da publicação 07/07/2017 

Portal www.compras.rj.gov.br 

Número da licitação no portal PE 006/2017 
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6 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

6.1 Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo de atividade compatível com o 

objeto licitado, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido pela SEPLAG. 

 

6.2 Não serão admitidas na licitação as empresas punidas pela JUCERJA com as sanções prescritas no 

art. 87, inciso III, da Lei nº8.666/93, bem como as empresas punidas por qualquer dos entes ou entidades 

da federação, com as sanções prescritas no art. 7º, da Lei nº 10.520/02 e do art.87º, inciso IV da Lei n.º 

8.666/93.  

 

6.3 Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico ou 

financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante participe em mais 

de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas. 

 

6.3.1 Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as 

empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais 

comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 

 

6.4 Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 9º da 

Lei n.º 8.666/93. 
 

6.5 O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do art. 2º 

do Decreto Estadual n.º 42.063, de 06 de outubro de 2009, deverá declarar, no momento de inserção de 

sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

 

6.5A O licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas penalidades 

de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar pela JUCERJA, ou 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração 

Federal, Estadual, Distrital e Municipal, cujos efeitos ainda vigorem. 

 

6.5.1 Em caso de não atendimento do contido no subitem 6.5, deixará de ser concedido ao licitante o 

tratamento favorecido, diferenciado e simplificado regulamentado por meio do Decreto Estadual nº 

42.063/2009. 
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7- CREDENCIAMENTO 

7.1 Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente credenciados junto ao 

SIGA, devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até três dias úteis da data de abertura da 

sessão, conforme previsto no art. 5º, parágrafo 2º, do Decreto nº 31.864/02. 

 

7.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de código para acesso ao SIGA. 

 

7.2.1 O licitante obterá o código de acesso ao SIGA, junto ao endereço eletrônico 

www.compras.rj.gov.br, clicando na área de Registro de Fornecedor que se encontra na parte do meio 

do portal e seguindo as orientações de preenchimento.  O portal contém um manual orientando o 

preenchimento. 

 

7.2.1.1 O licitante deverá preencher algumas telas, digitando informações sobre a empresa, pessoas que 

irão operar o SIGA e as famílias de itens que fornece. Após essa digitação, o licitante deverá baixar, em 

local indicado no portal, um arquivo contendo um Termo de Responsabilidade o qual deverá imprimir e 

assinar. Junto com esse Termo de Responsabilidade o licitante deverá enviar a documentação requerida 

para a SEPLAG – Secretaria de Planejamento e Gestão, no endereço informado no portal. 

 

7.2.1.2 Após o recebimento da documentação, a SEPLAG, através do SIGA, enviará para o e-mail 

informado do licitante o código de acesso às funcionalidades do SIGA. Quando o licitante acessar o 

SIGA deverá colocar seu código informado e a senha: SIGA. Essa senha servirá apenas para o primeiro 

acesso, pois o sistema irá solicitar que o licitante digite uma senha nova, confirme essa senha e escreva 

uma pergunta e resposta. O sistema confirmará a nova senha que deverá ser usada nos próximos acessos.  

 

7.3 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à SEPLAG ou ao órgão promotor 

da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por 

terceiros. 

 

7.4- A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à SEPLAG, para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

7.5 O credenciamento do licitante junto ao SIGA implica na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das operações inerentes ao pregão eletrônico. 

http://www.compras.rj.gov.br/
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8 - DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
 

 

8.1 Observado o disposto nos itens 6 e 7 deste edital, a participação neste pregão eletrônico dar-se-á por 

meio da conexão do licitante ao SIGA, pela digitação de sua senha privativa e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do SIGA, no período compreendido 

entre a data de início e de encerramento do acolhimento das propostas, conforme item 3.1, deste edital. 

 

8.2- O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no SIGA, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 

8.3 Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, sob as penas 

da lei, em campo próprio do SIGA, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas neste edital. 

 

8.3.1 No momento da abertura da sessão pública, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

sistema informatizado, que firmou a Declaração de Elaboração Independente de Proposta constante do 

Anexo VI, que deverá ser apresentada no momento indicado pelo item 14.3. 

 

8.4 Caberá ao licitante, acompanhar as operações no SIGA durante a sessão pública do pregão eletrônico, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

9.1 A Proposta de Preços deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio do SIGA, em campo 

específico, a ser integralmente preenchido.  

 

9.1.1- Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

 

9.1.2- O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa, Anexo II, somente será utilizado pelo 

licitante vencedor com vistas à readequação de sua oferta final. 

 

9.1.3- Os documentos anexados durante a inserção da proposta de preços (folders, prospectos, 

declarações, etc.) não poderão estar identificados, não sendo admitida a veiculação do nome da empresa 
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ou de seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que viabilize a 

identificação do licitante. 

 

9.1.4 – As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas 

que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada material (is) constante(s) do objeto 

desta licitação. 

 

9.2- A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas ao objeto 

do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais 

e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa 

previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será 

considerada.  

9.2.1- Quando a execução do objeto contratual envolver a prestação de serviços com mão de obra 

residente, a proposta de preços deverá ser formulada com base na norma coletiva da entidade 

representativa da respectiva categoria do local da efetiva prestação dos serviços. 

 

9.3- Caso o licitante se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 

declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em 

especial quanto ao seu art. 3º, na forma do Anexo V do Edital. 

 

9.4- O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá apresentar 

proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ n.º 26/2003 e a 

Resolução SER n.º 047/2003, com alteração introduzida pela Resolução SER n.º 121/2004, sendo este 

valor considerado para efeito de competição na licitação. 
 

9.5- Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, aquelas com preço 

excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível. 

 

9.6- A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 

alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital. 

 

9.7 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias contados da data 

de abertura da sessão, conforme disposto no item 3. 
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9.7.1 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 

proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da JUCERJA, este poderá 

solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

 

 

10 - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

10.1 A partir do horário previsto no subitem 3.1 deste Edital terá início a sessão de abertura do Pregão 

Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das propostas e início 

da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do SIGA, sendo o 

licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

10.1.1 O sistema ficará disponível para a disputa de lances de segunda a sexta-feira, no horário de 

09h00minh as 18h00minh e, após esse período, será bloqueado para tal finalidade. 

 

10.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado as suas regras de 

aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema. 

 

10.3- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio licitante 

e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

10.4- Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do lance. 

 

10.5 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

SIGA permanecerá acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.6 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através 

de aviso inserido em campo próprio do SIGA (chat mensagem), divulgando, com antecedência mínima 

de 01 (uma) hora, data e hora para a reabertura da sessão. 



 

 

 

 

 

 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado da Casa Civil e Desenvolvimento Econômico 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2017 

AVENIDA RIO BRANCO, 10 – CENTRO – RIO DE JANEIRO – RJ – CEP.: 20.090-000 – TEL.: 2334-5468 

 

 

10.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá período de até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo SIGA, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.7.1 Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de 

cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que poderá ser 

aceita ou não pelo Pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período randômico de disputa não será 

possível o encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances. 

10.7.2 O período randômico de disputa somente poderá ser iniciado até às 17h20min, tendo em vista que, 

às 18h00min, o sistema será bloqueado automaticamente para envio de lances e continuidade da disputa. 

 

10.8- Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de preços de menor 

valor, considerando-se o valor estimado para a contratação e o disposto no item 9.5. 

 

10.8.1 No caso de empate entre as propostas de menor preço e não sendo apresentados lances, sem 

prejuízo do disposto no item 11.3, será assegurada preferência como critério de desempate, 

sucessivamente, aos bens e serviços: (a) produzidos no País; (b) produzidos ou prestados por empresas 

brasileiras; (c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; e (d) produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o empate, o sorteio público 

será utilizado como critério de desempate. 

 

11 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

11.1- O julgamento obedecerá ao critério de menor preço, na forma do item 5. Será declarada vencedora 

a proposta que apresentar o menor preço, observadas as regras deste edital, especialmente o item 11.3. 

 
 

11.2 O SIGA informará o licitante detentor da proposta de preços ou do lance de menor valor, 

imediatamente após o enceramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após 

verificação de empate ficto, nos termos do subitem 11.3 deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir acerca 

da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação visando à sua redução. 
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11.3- Havendo empate no momento do julgamento das propostas de preços será assegurada às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte a preferência na contratação, caso a proposta de menor 

preço tenha sido apresentada por empresa que não detenha tal condição. 

 

11.3.1- Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou das empresas 

de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresentadas iguais ou superiores em até 5% 

àquela mais bem classificada. 

 

11.3.2- Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a-) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 

proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o 

encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

 

b-) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso, abdique desse direito 

ou não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais que se enquadrem 

na mesma hipótese, para o exercício de igual direito; 

 

c-) na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo equivalência 

nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema 

identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que esta usufrua da 

prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classificada. 

 

11.3.3- Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contratada pelo critério 

de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

 

11.4- Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se for 

necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda ao Edital. 

 

11.4.1- Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 10.8 e/ou subitem 11.4 deste Edital, o Pregoeiro 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço. 
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11.5 O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico 

www.compras.rj.gov.br. 

 

11.6- A critério do pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não resultem 

prejuízo para o entendimento das propostas de preços. 

 

12- DA HABILITAÇÃO 

12.1 – Regras Gerais 

12.1.1 - Efetuados os procedimentos previstos no item 11 deste Edital, o licitante detentor da proposta 

de preços ou do lance de menor valor deverá encaminhar para o seguinte endereço: Avenida Rio Branco, 

n.º 10 – 10º andar - Centro – Rio de Janeiro, no prazo máximo de três dias úteis contados do encerramento 

da etapa de lances da sessão pública: 

 

a) declaração de que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação de 

licitação e impedimento de contratar, no âmbito da JUCERJA, e de inidoneidade para licitar e contratar 

por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos 

ainda vigorem, na forma do Anexo VII – Declaração de Inexistência de Penalidade; 

 

b) os documentos de habilitação previstos no item 12.2 a 12.6;  

 

c) a proposta de preços relativa ao valor arrematado, inclusive, se for o caso, detalhando a planilha de 

custos. 

 

12.1.1.1 Uma vez recebidos os documentos, o Pregoeiro consultará o Cadastro de Fornecedores do 

Estado, por meio do SIGA, e o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal 

Transparência, da Controladoria Geral da União. 

 

12.1.1.2 Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no item 12.1.1.1, com o 

registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor, não poderá prosseguir 

no certame, cabendo ao Pregoeiro declarar tal condição. 

 

12.1.2 – Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência de 

recursos, ou pelo Presidente da JUCERJA na hipótese de existência de recursos. 
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12.1.3 – Se o licitante desatender às exigências previstas no item 12, o Pregoeiro examinará a oferta 

subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, 

repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

12.1.4 – O Certificado de Registro Cadastral do Estado - CRC, mantido pela Subsecretaria de Recursos 

Logísticos - SUBLO, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG poderá ser 

apresentado em substituição aos documentos elencados nos subitens 12.2.1; 12.3.1; 12.4.1 e 12.6.1. 

 

12.1.4.1 – Os licitantes cadastrados deverão, ainda, apresentar os documentos de qualificação técnica 

previstos no item 12.5. 

 

12.1.4.2 - Os licitantes não cadastrados deverão apresentar os documentos de habilitação indicados nos 

itens 12.2 a 12.6. 

 

12.2- Habilitação Jurídica 

 

12.2.1 – Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso, 

os seguintes documentos: 

 

a-) Cédula de Identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

b-) Registro comercial, no caso de empresário pessoa física; 

c-) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades empresárias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

d-) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

e-) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 
 

f-) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092, deverá mencionar, 

no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da administração; 
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g-) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como, o estatuto 

com a ata da assembleia de aprovação, na forma do art. 18 da Lei n.º 5.764/71, em se tratando de 

sociedade cooperativa. 
 

12.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

12.3.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os 

seguintes documentos:  
 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 
 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, que será realizada da seguinte forma:  
 

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que 

abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da 

Lei nº 8.212, de 1991;  
 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito 

de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria 

de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto 

social, está isento de inscrição estadual; 
 

c.2.1) caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade com a 

Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e Certidão Negativa de 

Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria Geral 

do Estado ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está 

isento de inscrição estadual; 
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c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito 

de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, ou, se for o caso, certidão 

comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição municipal; 

 

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 

com os mesmos efeitos da CNDT. 

 

12.3.2.1 Na hipótese de tratar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma da lei, não 

obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação habilitatória, a comprovação da 

regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato caso se sagre vencedora na 

licitação. 

 

12.3.2.2 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com 

débitos fiscais, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativas. 

 

12.3.2.3 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, 

a critério exclusivo da Administração Pública.  

 

12.3.2.4 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93.  

 

12.4 Qualificação Econômico-Financeira  

 

12.4.1 O licitante detentor da proposta ou lance de menor preço deverá apresentar certidões negativas de 

falências e recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, 

ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na 

Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração 

oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, 

tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de execução 

patrimonial. 
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12.4.2 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação 

judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento 

da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou 

homologado pelo Juízo competente.  

 

12.5  Qualificação Técnica  
 

12.5.1 Relativamente à qualificação técnica, sem prejuízo das demais regras previstas no artigo 30 da 

Lei n.º 8.666/93, deverá ser exigida a comprovação de aptidão de desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações 

e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 

bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos.  

12.5.2 A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de existência na empresa de nutricionista 

responsável técnica pelos produtos formulados ou manipulados, apresentando cópia da carteira 

profissional devidamente assinada (contrato de trabalho ou CTPS - Carteira de Trabalho), assim como 

registro no respectivo conselho profissional. 

 
 

12.6  Declaração relativa Cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal  
 

12.6.1 Todos os licitantes deverão apresentar declaração, na forma do Anexo III, de que não possuem 

em seus quadros funcionais nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do artigo 7.º, inciso XXXIII, 

da Constituição Federal.  

 

12.7 – Do Prazo de Validade das Certidões  
 

12.7.1  As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 

válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

 

12.2.8 COOPERATIVAS 

 

12.2.8.1 Será admitida a participação de cooperativas que atendam, conforme o caso, as 

exigências da cláusula 12 deste ato convocatório, no que couber, e apresentem, no envelope de 

habilitação os seguintes documentos: 

I – ata de fundação; 
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II – estatuto (com ata da assembleia de aprovação); 

III – regimento interno (com ata da aprovação); 

IV – regimento dos fundos (com ata de aprovação); 

V – edital de convocação de assembleia geral e ata em que foram eleitos os dirigentes e 

conselheiros; 

VI – registro da presença dos cooperados em assembleias gerais; 

 

VII – ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto deste 

certame, se vencedora; 

 

VIII – relação dos cooperados que executarão o objeto, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa. 

 

12.2.8.2 Não será admitida participação de cooperativas fornecedoras de mão-de-obra, mas 

apenas as prestadoras de serviços por intermédio dos próprios cooperados. 

 

13 - DOS RECURSOS 
 

13.1 O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-se, por meio do SIGA, no prazo de 30 

(trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo Pregoeiro expondo os motivos.  Na hipótese de ser 

aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual período que 

começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo 

administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro. 

 

13.2 A falta de manifestação do licitante importará na decadência do direito de recurso e a adjudicação 

do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

13.3 As razões e contrarrazões de recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para os e-mails: 

claudia.narcizo@jucerja.rj.gov.br; adriana.claro@jucerja.rj.gov.br; viviane.falco@jucerja.rj.gov.br e 

luciene.fraga@jucerja.rj.gov.br, com posterior envio do original, desde que observado, quanto a este 

último, o prazo de 3 (três) dias úteis, contado a partir da declaração de vencedor do certame. 

 

13.4 A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso apenas pela 

síntese da manifestação a que se refere o item 14.1. 

mailto:claudia.narcizo@jucerja.rj.gov.br
mailto:adriana.claro@jucerja.rj.gov.br
mailto:viviane.falco@jucerja.rj.gov.br
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13.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

13.6 As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do pregoeiro que, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 

devidamente informado, para decisão final. 

 

 

14 - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 
 

14.1 Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao arrematante, com a 

posterior homologação do resultado pelo Presidente da JUCERJA. Havendo interposição de recurso, 

após o julgamento, o Presidente da JUCERJA adjudicará e homologará o procedimento.  

 

14.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pelo Presidente da JUCERJA, o licitante vencedor 

será convocado, por escrito, com uma antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para assinatura 

do contrato.  

 

14.3 O vencedor deverá apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, constante do 

Anexo VI como condição para assinatura do contrato. 

 

14.4 Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado, sem prejuízo da aplicação das 

sanções administrativas, após a licitação ter retornado a fase de habilitação pelo Presidente da JUCERJA, 

poderá o Pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital. 

 

15 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
15.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da 

instituição financeira contratada pelo Estado cujo número e agência deverão ser informados pelo 

adjudicatário até a assinatura do contrato.  

 

15.2 No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da 

instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira 

contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento 
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poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, 

eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela 

CONTRATADA.  

 

15.3 A contratada deverá encaminhar a fatura para pagamento à JUCERJA, sito à Avenida Rio Branco,10 

– Centro/RJ, acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS relativos à mão de 

obra empregada no contrato. 

 

15.4 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento 

de cada parcela.  

 

15.4.1 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente 

atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

 

15.5 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o prazo de 30 

(trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 

 

15.6 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 

atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo INPC, e juros moratórios 

de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital 

serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.  

 

15.7 O pagamento será realizado à vista, a cada serviço prestado, nos termos solicitados pela JUCERJA. 

 

15.8 O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS 42, de 3 

de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 85, de 9 de julho de 2010, e caso seu 

estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá observar a forma prescrita no § 

1º, alíneas a, b, c e d, do art. 2º da Resolução SER 047/2003. 

 

15.9 Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, poderá a 

CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo INPC, que deverá retratar a variação 

efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do 

que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e os arts 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001. 
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16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

16.1  A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou 

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) 

de acordo com a gravidade da infração:  

 

 

a) advertência; 

 

b) multa administrativa;  

 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

16.2 O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, e 

terá o seu registro no Cadastro de Fornecedores suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas em edital, contrato e das demais cominações legais.  

 

16.3 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta 

cometida.  

 

16.3.1 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida também 

deverão ser considerados para a sua fixação.  

 

16.4 A imposição das penalidades é de competência exclusiva da JUCERJA.  

 

16.4.1 A advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do item 16.1, serão impostas pelo Ordenador 

de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

 

16.4.2 A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, prevista na alínea c, do item 16.1, será imposta pelo Ordenador de Despesa, na forma do 
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parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo, neste caso, a decisão ser 

submetida à apreciação do Secretário de Estado da Pasta a que a Entidade se encontra vinculada.  

 

16.4.3 A aplicação da sanção prevista na alínea d, do item 16.1, é de competência exclusiva do Secretário 

de Estado da Pasta a que a Entidade se encontra vinculada.  

 

16.5 A multa administrativa, prevista na alínea b, do item 16.1:  

 

 

a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com 

a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 

 

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  

 

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das 

infrações cometidas;  

 

 

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 
 

e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente 

imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, 

conforme preceitua o artigo 87 do Decreto Estadual n.º 3.149/80.  

 

16.6  A advertência poderá ser aplicada quando a CONTRATADA não apresentar a documentação 

exigida nos itens 17.6 e 17.7, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora. 

 

16.7  A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, prevista na alínea “c”, do item 16.1:  

 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com 

multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido; 

   

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de 

descumprimento total ou parcial do objeto, configurando inadimplemento.  
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16.8 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na 

alínea d, do item 16.1, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 

 

16.8.1 A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 

16.9 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à 

multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor 

do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código 

Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da 

aplicação das sanções administrativas. 

 

16.10 Se o valor das multas previstas na alínea b, do item 16.1, e no item 16.7, aplicadas 

cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.   

 

16.11  A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, 

garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

16.12 A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a 

infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penalidade, assim 

como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

 

16.12.1 Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 

16.12.2 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa. 

 

16.12.2.1 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de 

aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do item 16.1, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso 

da alínea d, do item 16.1. 

 

16.12.3  Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, 

devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos 

fundamentos jurídicos.  
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16.13 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela 

Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, 

ainda, a aplicação das demais sanções administrativas.  

16.14 As penalidades previstas no item 16.1 também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao 

adjudicatário.  

16.15 As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pela JUCERJA no Cadastro de 

Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 

 

16.15.1  Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para a Coordenadoria de 

Cadastros da Subsecretaria de Recursos Logísticos da SEPLAG o extrato de publicação no Diário Oficial 

do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas nas alíneas c e d do item 16.1, de modo a 

possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.  

 

16.15.2 Os licitantes, adjudicatários e contratados que forem penalizados com as sanções de suspensão 

temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração que aplicou a 

sanção ficarão impedidos de contratar com a própria Administração, enquanto perdurarem os efeitos da 

respectiva penalidade. 

 

16.15.3 Os licitantes, adjudicatários e contratados que forem penalizados com a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, 

Distrital e Municipal, ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os efeitos da respectiva penalidade. 

 

17 - ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL E RESPONSABILIDADE 
 

17.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 8.666/93, 

dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da mesma lei. 

 

17.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a 

ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato. 
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17.3 Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da aceitação 

provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 dias úteis, contados da entrada do 

respectivo requerimento no protocolo da JUCERJA, na forma do disposto no parágrafo 3º do art. 77 do 

Decreto 3.149/80. 

 

17.4 A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade 

pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

 

17.5 A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, 

dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, 

podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos. 

 

17.6 A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta positiva com efeito negativo, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da fazenda Nacional 

(PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas  “a” a “d”, do parágrafo 

único, do art. 11, da Lei n.º 8.212, de 1991; o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, assim como 

a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de 

validade. 

17.7 A ausência da apresentação dos documentos mencionados no item 17.6 ensejará a imediata 

expedição de notificação à CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal 

demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de 

defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de 

descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo assinalado.  

 

17.8 Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será rescindido. 

 

17.9  No caso do item 17.8, será expedida notificação à CONTRATADA para apresentar prévia defesa, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da 

penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de 1 (um) ano. 
 

18 – DO PRAZO 
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18.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de dd/mm/aaaa, desde 

que posterior à data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial, valendo a data da publicação 

do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data convencionada nesta cláusula.  

 

18.2 O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 57, II, da Lei n.º 

8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja comprovadamente mais vantajosa para o 

CONTRATANTE.  

 

19 - GARANTIA 

 19.1 Exigir-se-á do licitante vencedor, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data da assinatura 

do contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 

8.666/93, da ordem de 5% (cinco) do valor do contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória. 

 

19.2 A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação. 

19.3 Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia 

deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que seja mantido o percentual de 

5% (cinco) do valor do Contrato. 

 

19.4 Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será 

recomposto no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato. 

 

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

20.1 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

20.2 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiro, de acordo com o art. 229 da Lei Estadual nº 287/79 c/c o art 49 da Lei Federal 

nº 8.666/93, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato de 

revogação ou anulação. 

20.3 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 

65, § 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
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20.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

término.  

20.5 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso apresentem, 

na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos.  

20.6  Acompanham este edital os seguintes anexos: 

Anexo 1 Termo de Referência e seus anexos  

Anexo 2 Proposta Detalhe 

Anexo 3 Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7.º, inciso XXXIII, 

da Constituição Federal (item 12.6.1) 

Anexo 4 Declaração de que dispõe em seus quadros funcionais percentual mínimo de 

beneficiários da Previdência Social (Decreto 33.925/2003) 

Anexo 5 Modelo de Declaração de enquadramento da empresa licitante como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Anexo 6 Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

Anexo 7 Declaração de Inexistência de Penalidade 

Anexo 08 Atestado de Visita Técnica 

Anexo 09 Minuta do Contrato  

                            
20.7 A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação. 
 

20.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Superior, com auxílio do Pregoeiro e da Equipe 

de Apoio. 
 

20.9 O foro da cidade do Rio de Janeiro é designado como o competente para dirimir quaisquer 

controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes. 

 

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2017. 

 

 
_______________________________ 

LUIZ A. PARANHOS VELLOSO JUNIOR 

PRESIDENTE – JUCERJA 

ID.: 1919046-8 
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                             ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento de serviços eventuais de Buffet, tais como: coffee break, 

welcome coffee, brunch e café da manhã, para atender às reuniões/eventos internos realizados pela 

JUCERJA. 

2 – DA JUSTIFICATIVA 

A Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro tem como um de seus objetivos modernizar seus 

serviços, atraindo diversos setores comerciais para o Estado do Rio de Janeiro. 

Justifica-se pela necessidade crescente de ações, projetos e reuniões organizados por esta Autarquia.  

Além do exposto, a contratação descentralizada desses serviços aumentaria o custo significativamente, 

indo de encontro ao objetivo da otimização dos recursos e economicidade. 

3 – DO SERVIÇO A SER EXECUTADO  

3.1 Das Condições Gerais: 

3.1.1 Os serviços deverão ser prestados, sob demanda, de acordo com o período e os itens 

especificados em Nota de Empenho própria para cada evento. 

3.1.2 No preço deverão estar inclusos todos os custos com mão de obra, produtos e equipamentos 

necessários à execução dos serviços, bem como impostos e demais encargos que incidam sobre os 

serviços prestados. 

3.1.3 A CONTRATADA deverá destacar um funcionário para efetuar a coordenação das atividades que 

se referem à organização e inspeção dos serviços de fornecimento de coffee break, welcome coffee, 

brunch e café da manhã no local indicado pela JUCERJA, para atender as eventuais demandas no 

período de prestação do serviço. 
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3.1.4 O serviço deverá ser prestado de segunda a sexta-feira, podendo ser durante o período da manhã, 

tarde e/ou noite e, quando houver necessidade, aos sábados, domingos e feriados no período de 02 

(duas) horas.  

3.1.5 A data, horário, quantidade de pessoas, cardápio, quantidade de lanches a serem fornecidos, 

serão informados pela CONTRATANTE nos seguintes prazos: 

- Até 03 (três) dias úteis antes da data prevista para realização de evento com público estimado de 

60 (sessenta) pessoas; 

-  Até 05 (cinco) dias úteis antes da data prevista para realização de evento com público estimado de 

100 (cem) pessoas; 

Obs.: O mínimo para a contratação são de 15 (quinze) pessoas para cada evento. 

3.1.6 As reuniões poderão sofrer atrasos com a consequente modificação do horário para execução 

dos serviços. 

3.1.7 O cardápio de cada reunião poderá variar conforme a especificação da Ordem de Serviço, Anexo 

I-A, evitando repetições, podendo ser utilizado mais de um serviço (tipo de Buffet) por reunião. 

3.1.7.1 Eventualmente, mediante prévio acordo entre a JUCERJA e a CONTRATADA, poderá haver 

modificação dos itens que compõem os cardápios especificados, desde que mantida a equivalência no 

que se refere à quantidade, qualidade e preço proposto para cada tipo de serviço. 

3.1.8 Antes da reunião, a CONTRATADA deverá providenciar toda arrumação do espaço onde o Buffet 

será servido, bem como chegar ao local com duas horas de antecedência do evento e após o término 

deixar o local devidamente limpo, recolhendo o lixo que posteriormente deverão ser retirados do local 

sob sua responsabilidade. 

3.1.9 Fornecer toda a estrutura necessária para a execução dos serviços, tais como: mesas, cadeiras, 

toalhas, fogão, microondas, louças, copos de vidro, garrafas térmicas, jarras, material de copa e 

cozinha, tinas de gelo ou isopores, gelo, dentre outros, limpos e em estado de novo, conforme descrição 

da Ordem de Serviço. 

3.2 Dos Utensílios e Materiais: 
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3.2.1 Os apetrechos em metal, tais como, talheres de mesa e de serviço, bandejas, baixelas, travessas, 

bules, açucareiros, porta-adoçantes e garrafas térmicas, dentre outros, deverão ser em “inox”, modelo 

liso, sem ornamentos excessivos.  

3.2.2 As jarras para sucos e os copos de mesa deverão ser em vidro fino, incolor e liso, sem ornamentos. 

3.2.3 As louças, tais como: pratos, xícaras de chá, pires etc., deverão ser em porcelana branca, fina, lisa, 

sem quaisquer ornamentos. 

3.2.4 As toalhas e sobre toalhas deverão ser em algodão, lisas, na cor branca ou em tons pastéis, sem 

desenhos ou estampas. 

3.2.5 Os guardanapos de papel deverão ser brancos, lisos, sem estampas ou desenhos e de boa 

qualidade. 

3.2.6 A empresa deverá fornecer um número suficiente de mesas para a perfeita realização dos 

serviços.  

3.2.7 Todos os itens servidos na alimentação e bebidas, bem como o serviço prestado, deverão ser de 

primeira linha e qualidade. 

3.3 Dos Alimentos: 

3.3.1 Os alimentos deverão ser servidos de forma correspondente ao número de 

participantes/convidados, ou seja, em quantidade suficiente que não denote escassez, durante toda a 

realização do evento.  

3.3.2 Os alimentos deverão ser dispostos de forma harmoniosa nas travessas e bandejas, inclusive, no 

tocante à distribuição de cores e decoração, sem exageros, devendo ser considerada na arrumação da 

mesa a relação entre os tipos de pratos colocados próximos entre si.  

3.3.3 Quanto ao sabor dos pratos, estes não deverão ser excessivamente temperados nem insossos.  

3.3.4 Servir os salgados quentes, bem como todo e qualquer tipo de bebida devidamente gelados. 

3.3.5 Os alimentos utilizados devem ser, prioritariamente, frescos e naturais, evitando-se sempre os 

enlatados, corantes, aromatizantes químicos e sabores artificiais. 
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3.3.6 Os cardápios serão montados conforme Anexo I-B, e com os itens constantes no Anexo I-C, que 

deverão ser indicados através da Ordem de Serviço. 

3.4 Da Organização das Mesas: 

3.4.1 Manter as mesas impecavelmente dispostas com toalhas bem passadas e com pratos, copos, 

xícaras, talheres, garrafas térmicas, jarras, bandejas, dentre outros, perfeitamente limpos. 

3.4.2 Na arrumação das mesas deverão ser utilizadas toalhas até o chão e sobre toalhas à meia-altura 

do chão. 

3.4.3 As bebidas servidas em jarras ou garrafas térmicas deverão ser identificadas por um prisma 

pequeno em acrílico, posicionando à sua frente na mesa, bem assim os sabores e recheios de alimentos 

(tortas, pastas, geleias, salgados, biscoitos, massas, canapés...). 

4 – DA CONDIÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

4.1 A qualificação técnica da CONTRATADA deverá ser comprovada mediante a apresentação de um ou 

mais Atestados de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove que já desempenhou atividades compatíveis com o objeto a ser contratado. 

4.2 A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de existência na empresa de nutricionista 

responsável técnica pelos produtos formulados ou manipulados, apresentando cópia da carteira 

profissional devidamente assinada (contrato de trabalho ou CTPS - Carteira de Trabalho), assim como 

registro no respectivo conselho profissional. 

5 – DO PRAZO CONTRATUAL 

O prazo da prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do contrato 

no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, podendo ser prorrogado, por iguais períodos dentro do 

limite previsto no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja 

mais vantajosa para a CONTRATANTE.   

6 – DA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
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O Contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 

65, da Lei nº 8.666/93. 

7 – DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

Os serviços serão realizados na sede da JUCERJA, localizada na Avenida Rio Branco, n° 10 – 

Centro – Rio de Janeiro/RJ. 

8 – DA PROPOSTA DE PREÇO  

8.1 As proponentes deverão apresentar proposta considerando o preço unitário por pessoa por lote, 

para cada tipo de serviço de Buffet (coffee break, welcome coffee, brunch e café da manhã), conforme 

Anexo IV, na qual deverão estar inclusos quaisquer serviços ou despesas indispensáveis à execução do 

contrato, mesmo que, porventura, não estejam identificados neste Termo de Referência. 

8.2 O preço apresentado na proposta deverá incluir todas as despesas legais incidentes direta ou 

indiretamente nos serviços ofertados, inclusive trabalhista, previdenciária, fiscal, tributária, ICMS, PIS 

e COFINS, pertinentes ao Objeto. 

8.3 A proposta deverá contemplar, ainda, quaisquer materiais e serviços indispensáveis à execução dos 

serviços aqui descritos, inclusive aqueles que porventura não estejam identificados neste Termo de 

Referência. 

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 A CONTRATADA deverá entregar os serviços contratados de acordo com a demanda apresenta pela 

CONTRATANTE. 

9.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e e-mail, para 

contato imediato com a CONTRATANTE. 

9.3 A CONTRATADA informará a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteração 

no objeto do presente, estando qualquer alteração a cargo de aprovação da CONTRATANTE, desde que 

seja informado com antecedência mínima de 03 (três) dias do evento. 
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9.4 Alocar pessoal devidamente treinado e no quantitativo necessário para a realização dos serviços 

durante todo o evento. 

9.5 Manter, durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação. 

9.6 A CONTRATADA deverá realizar o controle de entrada dos participantes do evento, para ser aferido 

posteriormente pelos Fiscais do Contrato. 

9.7 A CONTRATADA será responsável pelo recolhimento de material após o evento, ressarcindo os 

eventuais prejuízos causados. 

9.8 A CONTRATADA deverá identificar todos os equipamentos, ferramental e utensílios apropriados 

para a realização, a contento, dos serviços, que sejam de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade da Jucerja. 

9.9 Toda a infraestrutura necessária à execução do serviço deverá estar em conformidade com a 

solicitação da JUCERJA, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do início do evento. 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Efetuar o pagamento na forma estabelecida, dentro do prazo estipulado, desde que atendidas às 

formalidades previstas, e relativamente aos serviços efetuados e aceitos pela JUCERJA. 

10.2 Comunicar a CONTRATADA, com a antecedência necessária, qualquer alteração na prestação do 

serviço contratado. 

10.3 Designar representantes para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, que anotará em 

registro próprio todas as ocorrências verificadas. 

10.4 Notificar por escrito a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade referente à execução dos 

serviços contratados. 

10.5 Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do contrato oriundo deste Termo de 

Referência. 

10.6 Paralisar e/ou solicitar a realização de qualquer serviço que não seja executado, em conformidade 

com o contrato, norma técnica ou qualquer disposição oficial. 
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10.7 Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, e mantidas todas as condições exigidas para habilitação. 

10.8 É assegurada a JUCERJA, exigir, a qualquer tempo, da CONTRATADA, documentação que 

comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do contrato oriundo deste Termo de Referência. 

10.9 Enviar a Ordem de Serviço à CONTRATADA com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis do 

evento. 

10.10 Realizar o controle de entrada dos participantes do evento, para ser confrontado posteriormente 

com o realizado pela CONTRATADA. 

11 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1.1 Os serviços serão pagos, somente quando solicitados, sob demanda da JUCERJA, de acordo com 

o período, quantidade de pessoas e os itens especificados para cada evento. 

11.1.2 Só haverá pagamento quando o serviço for solicitado. No preço deverão estar inclusos todos os 

custos com mão de obra, produtos e equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como 

impostos e demais encargos que incidam sobre os serviços prestados. 

11.2 A CONTRATADA deverá encaminhar até o quinto dia útil após a realização do evento a Nota Fiscal 

Eletrônica ou Fatura para pagamento à Superintendência de Administração e Finanças da JUCERJA, sito 

à Avenida Rio Branco, 10 – 10º andar – Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20090-000, acompanhada de 

comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS. 

11.2.1 A CONTRATADA, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, 

declaração, conforme a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.  

11.3 Após a entrada da Nota Fiscal Eletrônica ou da Fatura na SAF, esta deverá pagar à CONTRATADA 

em até 30 (trinta) dias, sendo o pagamento efetuado diretamente na conta corrente de titularidade da 

CONTRATADA, junto ao Banco Bradesco, instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de 

Janeiro.  
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ANEXO I-A– FORMULÁRIO PADRÃO DA ORDEM DE SERVIÇO 

 
 
 

ORDEM DE SERVIÇO 

OS 
Nº 

DATA EMISSÃO TIPO DE BUFFET TOTAL DE 
CONVIDADOS 

Processo 
nº 

 

000    Data de 
Abertura

: 

 

LOCAL DO EVENTO: Folhas:   

Av. Rio Branco, n° 10 - Centro - Rio de Janeiro (Sede JUCERJA) 

DATA DO EVENTO MATERIAIS NECESSÁRIOS NOTA EMPENHO 

 (      ) Mesas e 
Cadeiras 

(      ) Tinas de 
gelo/isopor 

 

HORÁRIO DO EVENTO (  x   ) Toalhas  (      ) Microondas / 
Fogão 

 (  x   ) Outros - 
Pranchão 

(      ) Outros 
___________ 

ITE
M 

Nº DE 
IDENTIFICAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

AUTORIZAÇÃO 

  

Assinatura do Fornecedor   
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ANEXO I-B – CARDÁPIO  

 
 
Os cardápios deverão seguir o mesmo padrão, conforme descrições abaixo, sendo os tipos escolhidos 
na listagem de itens, Anexo III: 
 
 

1. Café da Manhã  
 
Bebidas – 01 tipo de suco 

  Leite 

  Café com e sem açúcar 

  Achocolatado 

  Cappuccino 

  Iogurte – 01 tipo 

  Água mineral sem e com gás  

  Refrigerante zero e normal – até 02 tipos de cada 
 

Comestíveis – Pães/Torradas – até 04 tipos 
                             – Frios – até 04 tipos 

                      – Quente – 02 tipos 
                      – Bolo – até 02 tipos 

                             – Geleia – até 01 tipo 
                             – Mousse salgada – até 01 tipo 
                             – Requeijão e manteiga  
                             – Salada de frutas – até 03 tipos de fruta 
                             – Outros – 01 tipo 
 
 

 
 

2. Coffee Break 
 
Bebidas – 02 tipos de suco 

  Café com e sem açúcar 

  Cappuccino 

  Água mineral sem e com gás  

  Refrigerante zero e normal – até 02 tipos de cada 
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Comestíveis – Salgados fritos – até 02 tipos 
                              – Salgados assados – até 03 tipos 
                              – Mini sanduíche – 01 tipo 
                              – Bolo – 01 tipo 
                              – Pão de queijo 
                              – Doce – até 02 tipos 
                              – Outros – 01 tipo 
 
 

3. Welcome Coffee 
 
Bebidas – 02 tipos de suco 

  Água mineral sem e com gás  

  Refrigerante zero e normal – até 02 tipos de cada 

  Coquetel de frutas não alcoólico – 01 tipo 
 
Comestíveis – Salgados fritos – até 02 tipos 

                              – Salgados assados – até 03 tipos 
                              – Salgados especiais – até 02 tipos 
                              – Canapés – até 03 tipos 
                              – Mini sanduíche – 01 tipo 
                              – Pães / Torradas – até 04 tipos 
                              – Frios – até 04 tipos 
                              – Bolo – 01 tipo 
                              – Doce – até 02 tipos 
                              – Outros – 01 tipo 
 
 

4. Brunch 
 

 Bebidas – 02 tipos de suco 

  Café 

  Água mineral sem e com gás  

  Refrigerante zero e normal – até 02 tipos de cada 
 
Comestíveis – Salgados fritos – até 02 tipos 

                              – Salgados assados – até 03 tipos 
                              – Mini quiche – 01 tipo 
                              – Torta salgada – 01 tipo cortada em quadradinhos 
                              – Mini salada – 01 tipo 
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                              – Mini porção quente – 01 tipo 
                              – Mini sanduíche – até 02 tipos 
                              – Bolo – 01 tipo 
                              – Doce – até 02 tipos 
                              – Outros – 01 tipo 
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ANEXO I-C – ITENS 
 

BEBIDAS 

ITEM DESCRIÇÃO SUBITEM DESCRIÇÃO 

01 Refrigerante 

01.1 Coca cola  

01.2 Coca cola zero 

01.3 Guaraná  

01.4 Guaraná zero 

01.5 Sprit 

01.6 Sprit zero 

02 Suco 

02.1 Laranja 

02.2 Abacaxi  

02.3 Abacaxi com Hortelã 

02.4 Pêssego 

02.5 Maracujá 

02.6 Caju 

02.7 Melancia 

02.8 Goiaba 

03 Iogurte 

03.1 Natural  

03.2 Morango 

03.3 Coco 

04 
Coquetel de Frutas sem 
álcool 

04.1 Morango 

04.2 Frutas vermelhas 
 

COMESTÍVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO SUBITEM DESCRIÇÃO 

05 Salgados Fritos 

05.1 Coxinha de frango com catupiry 

05.2 Rissoles de camarão 

05.3 Rissoles de presunto e queijo 

05.4 Rissoles de frango 

05.5 Bolina de queijo 

05.6 Bolinha de queijo com milho 

05.7 Croquete de carne 

05.8 Kibe 

05.9 Pastel de queijo 

05.10 Pastel de palmito 

05.11 Pastel de carne 

06 Salgados Assados 

06.1 Mini-Esfiha de carne 

06.2 Mini-Esfiha de catupiry 

06.3 Empadinha de frango  

06.4 Empadinha de camarão 

06.5 Mini-pão de batata com calabresa 
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06.6 Pastel folhado de frango 

06.7 Pastel folhado de camarão 

06.8 Pastel folhado de palmito 

06.9 Mini- Calzone de frango 

06.10 Mini- Calzone de queijo 

06.11 Mini- Calzone de presunto 

07 Quentes  
07.1 Ovos mexidos 

07.2 Salsicha ao molho 

COMESTÍVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO SUBITEM DESCRIÇÃO 

08 Salgados Especiais 

08.1 Carolinas com recheio de atum 

08.2 Carolinas com recheio de frango 

08.3 
Carolinas com recheio de creme de 
azeitonas pretas 

08.4 Tarteletes com recheio de frango 

08.5 Tarteletes com recheio de palmito 

08.6 Tarteletes com recheio de frango 

08.7 
Tarteletes com recheio de 
salaminho 

08.8 Tarteletes com recheio de palmito 

08.9 Barquetes com recheio de queijo 

08.10 
Barquetes com recheio de 
presunto e milho 

08.11 
Tortinha de palmito de pupunha 
gratinado ao queijo cheddar 

08.12 Iscas de peixe com molho rosê 

09 Mini-quiche 

09.1 Lorraine 

09.2 Cebola 

09.3 Camarão 

09.4 Bacalhau 

09.5 Quatro queijos 

10 Pão 

10.1 Mini francês 

10.2 Forma 

10.3 Brioche 

10.4 Croissant  

10.5 Torrada integral 

10.6 Torrada de pão francês 

10.7 Pão doce 

11 Frios 

11.1 Queijo mussarela 

11.2 Queijo prato 

11.3 Queijo minas 

11.4 Presunto 
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11.5 Blanquet 

11.6 Mortadela 

11.7 Salaminho 

12 Geleia 

12.1 Morango 

12.2 Ameixa 

12.3 Abacaxi 

13 Bolo 

13.1 Chocolate 

13.2 Laranja 

13.3 Cenoura com calda de chocolate 

13.4 Fubá 

13.5 Milho 

13.6 Inglês 

13.7 Limão 

13.8 Formigueiro 

13.9 Côco  

13.10 
Brownie de chocolate com 
castanhas 

 

COMESTÍVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO SUBITEM DESCRIÇÃO 

14 
Frutas (para montagem da 
salada de frutas) 

14.1 Maçã 

14.2 Banana 

14.3 Manga 

14.4 Uva 

14.5 Morango  

14.6 Mamão 

14.7 Kiwi 

14.8 Laranja 

15 Mousse Salgada 

15.1 Atum 

15.2 Gorgonzola 

15.4 Salaminho 

15.5 Tomate seco 

16 Mini-sanduíche 

16.1 Queijo e presunto no mini francês 

16.2 
Queijo, presunto, tomate e alface 
no mini francês  

16.3 Carne assada na mini ciabatta 

16.4 
Rosbife de filé com cheddar no pão 
sírio  

16.5 
Peito de peru e requeijão no pão 
de forma 

17 Canapés 17.1 Vol au vent com recheio de atum 
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17.2 
Vol au vent com recheio de frango 
defumado 

17.3 
Vol au vent com recheio de 
palmito 

17.4 Kani com hortelã 

17.5 Queijo com azeitona 

17.6 Rolinho de presunto 

17.7 Queijo nozinho temperado 

17.8 Carpaccio bovino com alcaparras 

17.9 
Wrap (rolinho de pão sírio) queijo, 
presunto e alface  

18 
Torta salgada (cortada em 
quadradinhos) 

18.1 Frango  

18.2 Palmito  

18.3 Legumes  

19 Doce 

19.1 Tortinha de limão 

19.2 Tortinha de maracujá 

19.3 Tortinha de morango 

19.4 Tortinha de chocolate 

19.5 Mousse de chocolate  

19.6 Mousse de limão 

19.7 Mousse de maracujá 

19.8 Brigadeiro de copinho 

19.9 Beijinho de copinho  

20 Mini Salada  

20.1 Caprese 

20.2 
Tropical (kani, folhas verdes e 

manga) 

20.3 
Couscous marroquino com frutas 
secas e laranja 

20.4 Quinoa com frango e castanha do Pará 

COMESTÍVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO SUBITEM DESCRIÇÃO 

21 Mini porção quente 

21.1 Escondidinho de camarão 

21.2 
Escondidinho de carne seca com 
catupiry  

21.3 Picadinho 

21.4 Mignon ao molho funghi 

21.5 Bobozinho de Camarão 

21.6 Risoto de Bacalhau 

21.7 Penne ao funghi  

21.8 Penne aos quatro queijos 

21.9 Creme de baroa com agrião 
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21.10 
Creme de beterraba com creme de 
leite 

22 Outros  

22.1 Mingau de milho.  

22.2 Canjica  

22.3 Mini tapioquinha com côco 

22.4 Mini tapioquinha com manteiga 

22.5 
Mini tapioquinha com queijo e 
presunto 

22.6 
Mini tapioquinha com doce de 
leite 
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ANEXO I-D – PROPOSTA DE PREÇO  

 
 

PROPOSTA DE PREÇO – Lote 01 

ITEM TIPO DE BUFFET VALOR INDIVIDUAL 
ESTIMATIVA DE 
EVENTO / ANO 

ESTIMATIVA DE 
PESSOAS (TOTAL)  

01 Café da manhã    

 
 

PROPOSTA DE PREÇO – Lote 02 

ITEM TIPO DE BUFFET VALOR INDIVIDUAL 
ESTIMATIVA DE 
EVENTO / ANO 

ESTIMATIVA DE 
PESSOAS (TOTAL)  

01 Coffee Break    

 
 

PROPOSTA DE PREÇO – Lote 03 

ITEM TIPO DE BUFFET VALOR INDIVIDUAL 
ESTIMATIVA DE 
EVENTO / ANO 

ESTIMATIVA DE 
PESSOAS (TOTAL)  

01 Welcome Coffee    

 
 

PROPOSTA DE PREÇO – Lote 04 

ITEM TIPO DE BUFFET VALOR INDIVIDUAL 
ESTIMATIVA DE 
EVENTO / ANO 

ESTIMATIVA DE 
PESSOAS (TOTAL)  

01 Brunch    
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ANEXO II 
 

 
 

 

 
 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO 

ESTADUAL 

Licitação por PREGÃO ELETRONICO N.º 006/2017 

Realizar-se em 19/07/2017 
Requisição n.º PES 025/2017  
Processo N.º E-12/174/191/2017 

A firma ao lado mencionada propõe fornecer à 

JUCERJA, pelos preços abaixo assinalados, 

obedecendo rigorosamente às condições 

estipuladas constante do EDITAL N.º 006/2017 

 

CARIMBO DA FIRMA 

 

 

 

ÍTEM 

 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

 

Unid. 

 

 

QUANT 

 

 

MARCA  

PREÇO COM 

ICMS (R$) 

PREÇO SEM 

ICMS (R$) 

UNIT TOTAL UNIT TOTAL 

 

 

01 

 

 

02 

 

 

03 

 

 

04 

Lote 1 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CAFÉ DA MANHÃ.  
Código do Item: 0672.001.0012. 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COFFEE BREAK.  

Código do Item: 0672.001.0013. 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE WELCOME COFFEE  
Código do Item: 0672.001.0014. 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE BRUNCH  
Código do Item: 0672.001.0015. 

 

OBS.: 1.200 PESSOAS DIVIDIDAS POR 12 MESES. 

 
 

 
P/P 

 

 
 
 

P/P. 
 
 

 
 

P/P 
 
 

 
 

P/P 

 
 

 
1200 

 

 
 
 

1200 
 
 

 
 

1200 
 
 

 
 

1200 

     

OBSERVAÇÕES 

1ª- A PROPOSTA DETALHE deverá: 

- ser preenchida integralmente por processo mecânico ou 

eletrônico, sem emendas e rasuras; 

- conter os preços em algarismos e por extenso, por unidade, já 

incluídas as despesas de fretes, impostos federais ou estaduais 

e descontos especiais; 

- ser datada e assinada pelo gerente ou seu procurador. 

2ª- O Proponente se obrigará, mediante devolução da  PROPOSTA 

DETALHE, a cumprir os termos nela contidos.  

3ª- As Duas primeiras vias da PROPOSTA DETALHE  deverão 

ser devolvidas a este ÓRGÃO, até a hora e data marcadas, em 

envelope fechado, com a indicação do seu número e data de 

encerramento. 

4ª- A Licitação mediante PROPOSTA DETALHE poderá ser 

anulada no todo, ou em parte, de conformidade com a legislação 

vigente. 

Prazo de vigência: até 40 (quarenta) dias a partir da vigência do contrato. 

Validade da Proposta Detalhe, preços válidos por 60 dias. 

Local de entrega: Av. Rio Branco, 10 – Centro. 

Declaramos inteira submissão ao presente Termo e legislação vigente.  

 

Em______/__________________/___ 

Firma proponente: 

 

 

 

 

Conta bancária (Banco Bradesco):       

 Agência n.º: 

 

DATA: _____/_____/______ 

 

Firma Proponente- assinatura responsável 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO AO INCISO V, DO ART. 27, DA LEI Nº8.666/93 
 
 
À/Ao  
Comissão de Licitação ou Pregoeiro  
a/c Sr.                
Presidente da Comissão ou Pregoeiro 
PE Nº 006/2017 
 
 
 
              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço 
completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador da cédula de identidade nº ____, 
expedida por _____________, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso 
V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, em conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 
 
 
 

______________________________ 
ENTIDADE 

nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 
 
 
 
 
 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO AO DECRETO ESTADUAL Nº 

33.925, DE 18.08.2003 
 (EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
 
Local e data 
À/Ao  
Comissão de Licitação ou Pregoeiro  
a/c Sr.                
Presidente da Comissão ou Pregoeiro 
PE Nº 006/2017 
 
 
              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço 
completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº 
_______,  DECLARA, para fins do disposto no Decreto do Estado do Rio de Janeiro nº 33.925, 
de 18.09.2003, que dispõe, em seus quadros, o percentual mínimo de empregados 
beneficiários da Previdência Social reabilitados ou com pessoas portadora de deficiência 
habilitadas, na proporção de ___%, na medida em que atualmente conta com ____ 
(___________) empregados.   
 

______________________________ 
ENTIDADE 

nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 
 

 
 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 
 
 
Observação: caso possua menos de cem empregados, a declaração deverá ser 
apresentada na seguinte forma  
 
              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço 
completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº 
_______,  DECLARA, para fins do disposto no Decreto do Estado do Rio de Janeiro nº 33.925, 
de 18.09.2003, que dispõe, em seus quadros menos de 100 empregados, de modo que não se 
submete ao regime neste estabelecido.   
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E COOPERATIVAS ENQUADRADAS 

NO ART. 34, DA LEI Nº 11.488, DE 2007 
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
 
Local e data 
À/Ao  
Comissão de Licitação ou Pregoeiro  
a/c Sr.                
Presidente da Comissão ou Pregoeiro 
PE Nº006/2017 
 
 
              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço 
completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº 
_______, DECLARA que é microempresa, empresa de pequeno porte, empresário individual 
ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cumprindo, assim, os 
requisitos legais para tal qualificação, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, e que não 
possui quaisquer dos impedimentos da referida norma, estando apta a exercer o direito de 
tratamento privilegiado na forma prevista pela legislação em vigor.  
 
 

______________________________ 
ENTIDADE 

nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 
 
 
 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 
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Anexo VI 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA PARA 
ATENDIMENTO AO DECRETO ESTADUAL Nº 43.150, de 24.08.11 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 
 

Local e data 
À/Ao  
Comissão de Licitação ou Pregoeiro  
a/c Sr.                
Presidente da Comissão ou Pregoeiro 
PE Nº 006/2017 

 

              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço 

completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a)  Sr.(a) 

___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a)  da cédula de identidade 

nº _______,  DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que:  
 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;  
 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou 
qualquer pessoa;  
 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida 
licitação;  
 

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  
 

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido do ÓRGÃO LICITANTE antes da abertura oficial das 
propostas e;  
 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la.  
 
______________________________ 
ENTIDADE 
nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)  
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 
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Anexo VII 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE  

(EM PAPEL TIMBRADO, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 

 

Local e data 

À/Ao  

Comissão de Licitação ou Pregoeiro  

a/c Sr.                

Presidente da Comissão ou Pregoeiro 

PE Nº 006/2017 

 

 

 

 

 

              (Entidade) ___      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço 

completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a)  Sr.(a) ___________,  

inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº ____, expedida por 

_____________, DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de 

suspensão temporária da participação em licitação, no âmbito da Junta Comercial do Estado do Rio 

de Janeiro – JUCERJA, ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar, por qualquer Ente ou 

Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal, cujos efeitos ainda vigorem. 

 

______________________________ 

ENTIDADE 

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) com firmas reconhecidas) 

 

 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado c/ CNPJ) 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA 
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
Local e data 
À/Ao  
Comissão de Licitação ou Pregoeiro  
a/c Sr.                
Presidente da Comissão ou Pregoeiro 
PE Nº 006/2017 

 
 

__(profissional(is)  designado(s) pela empresa)_________,  inscrito(a) no CPF sob o nº 
_______, portador(a) da cédula de identidade nº ____, expedida por _____________, 
DECLARA ter sido designado pela          (Entidade)     , inscrita no CNPJ sob o nº 
___________, para realizar vistoria às dependências da       (local da vistoria)     , com o 
objetivo de conhecer o local da execução/prestação dos serviços previstos nesta licitação, nos 
termos e condições estabelecidas no edital e seus anexos.  
 
 
 
              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço 
completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o Sr.(a) 
___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº 
_______,  DECLARA que, por meio da Vistoria realizada pela pessoa acima indicada, 
conheceu todos os equipamentos relacionados à execução do objeto da licitação, e que tem 
plena ciência das condições físicas    do(s) imóvel(is) e/ou equipamento(s)     relacionados à 
contratação, tendo sido esclarecidas todas as dúvidas, considerando-as atendidas e 
plenamente capacitada a elaborar a proposta, nos termos e condições estabelecidas no edital 
e seus anexos.  

 
Rio de Janeiro, ___ de __________ de 2016. 

 
______________________________ 

(nome com assinatura do profissional que realizou a vistoria) 
 

______________________________ 
ENTIDADE 

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) com firmas 
reconhecidas) 

 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado c/ CNPJ) 
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Anexo IX 
 

Contrato nº __ /__ 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, SOB 

DEMANDA, DE BUFFET (CAFÉ DA MANHÃ, COFFEE 

BREAK, WELCOME COFFEE E BRUNCH), COM 

FORNECIMENTO DE PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E 

MÃO DE OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAM A JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – 

JUCERJA E __________________________. 

 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

JUCERJA, autarquia estadual instituída pela Lei nº 1.289 de 12.04.88, com sede na Avenida 

Rio Branco nº 10, Centro, Rio de Janeiro-RJ, com CNPJ/MF sob o nº 09.280.442/0001-03               

, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato por seu Presidente Luiz A. 

Paranhos Velloso Junior., portador da cédula de identidade n.º55764-D - CREA/RJ e inscrito 

no CPF/MF sob o n.º 728.120.367-53 e a empresa ________ situada na ______, n.º _____,  

Bairro_____, Cidade_____, CEP ____ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______, daqui por diante 

denominada CONTRATADA, representada neste ato por _________, Cédula de identidade nº 

________, inscrito no CPF/MF nº _________, resolvem  celebrar o presente, CONTRATO DE  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, SOB DEMANDA, DE BUFFET (CAFÉ DA MANHÃ, 

COFFEE BREAK, WELCOME COFFEE E BRUNCH), COM FORNECIMENTO DE 

PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA com fundamento no processo 

administrativo n.º E-12/174/191/2017, que se regerá pelas normas da Lei n.º 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993 e alterações, Lei Estadual n.º 287, de 04 de dezembro de 1979 e Decretos n.º 

3.149/80 e 42.301, de 12 de fevereiro de 2010 e do Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2017, 

aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviço, sob demanda, de buffet (café da 

manhã, coffee break, welcome coffee e brunch), com fornecimento de produtos, equipamentos 

e mão de obra, conforme Termo de Referência -Anexo I. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O objeto será executado segundo o regime de execução de 

empreitada por menor preço global.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO  
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O prazo para execução de cada serviço demandado, a ser executado durante a vigência deste 

contrato, encontra-se especificado no Termo de Referência.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o 

limite previsto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja 

mais vantajosa para o CONTRATANTE.   

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo para execução de cada item a ser cumprido durante a 

vigência deste contrato encontra-se especificado no termo de referência, item, subitem 3.1.4 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

contrato; 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, 

pertinentes à execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no 

contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, 

com estrita observância do Instrumento Convocatório, do Termo de Referência, da Proposta de 

Preços e da legislação vigente; 

b) prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe; 

c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de 

trabalho; 

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 

cabíveis; 

f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável; 

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, 

bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
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resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou 

desconformes com as especificações;  

h) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, no local 

do serviço, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se 

responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da 

atuação da equipe técnica disponibilizada para os serviços; 

i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, 

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante 

sobre a execução do objeto contratual; 

j) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e 

necessários à execução do objeto do contrato; 

l) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 

m) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento, 

na forma da Cláusula Oitava;  

n) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros; 

o) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 93, 

da Lei Federal nº 8.213/91; 

p) na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados 

alocados a este contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) 

dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, 

habilitadas, na seguinte proporção: 

I - até 200 empregados............................................................ 2%; 

II - de 201 a 500..................................................................... 3%; 

III - de 501 a 1.000................................................................. 4%; 

IV - de 1.001 em diante. ......................................................... 5%. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, para o corrente exercício de 2017, assim classificados: 

 

Natureza da Despesa: 3390.39.03 

Fonte de Recurso: 230 

Programa de Trabalho: 2.016 

Nota de Empenho: 
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PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta 

das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 

 

Dá-se a este contrato o valor total estimado de R$ ______ (______). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos 

do Instrumento Convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e da 

legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou 

parcial. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 

comissão constituída de 3 (três) membros designados pelo Presidente da JUCERJA, conforme 

ato de nomeação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas 

forem ao do pagamento, na seguinte forma: 

 

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão a que se refere o parágrafo 

primeiro, que deverá ser elaborado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a entrega do 

serviço;  
 

b) definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere o parágrafo 

primeiro, após decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, para observação e vistoria, que comprove o 

exato cumprimento das obrigações contratuais. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de 

responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, 

para ratificação.  

 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 

obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
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comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 

atividades. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do 

contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter 

fiscalização própria.  

 

PARÁGRAFO SEXTO – Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, se procederá à 

fiscalização do regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarta, realizando a 

verificação no local do cumprimento da obrigação assumida no contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão 

da Administração. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, 

inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 

comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, 

exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou 

Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as 

contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, 

de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a 

atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A ausência da apresentação dos documentos mencionados no 

PARÁGRAFO SEGUNDO ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA, 

assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual 

aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas 

obrigações no prazo assinalado. 
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PARÁGRAFO QUARTO – Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será 

rescindido. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – No caso do parágrafo quarto, será expedida notificação à 

CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início 

ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária 

de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 1 

(um) ano. 

 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor referente à quantidade de pessoas 

para cada evento solicitado, conforme item 11 do Termo de Referência. O pagamento será em 

01 (uma) parcela única, a cada serviço solicitado pela JUCERJA, na conta corrente nº ______, 

agência ____, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pelo 

Estado.  

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade 

que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da 

instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição 

financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 

financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 

exclusivamente pela CONTRATADA.  
 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento somente será autorizado após a declaração de 

recebimento da execução do objeto, mediante atestação, na forma do art. 90, § 3º, da Lei n.º 

287/79. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento 

à JUCERJA, sito à Avenida Rio Branco, n.º 10 – 10º andar – Centro – Rio de Janeiro, 

acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS, bem como 

comprovante de atendimento aos encargos previstos no parágrafo segundo da cláusula oitava, 

todos relativos à mão de obra empregada no contrato.  
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PARÁGRAFO QUARTO – Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo e 

terceiro, o prazo para pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

final do período de adimplemento de cada parcela.  

 

PARÁGRAFO QUINTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 

entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).  

 

PARÁGRAFO SEXTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por 

culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 

contagem a partir da data da respectiva reapresentação.  

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que 

não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização 

financeira pelo INPC e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos 

em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês 

pro rata die.  

 

PARÁGRAFO OITAVO – Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da 

proposta, poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo INPC, que 

deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução 

do objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e os arts 2º e 3º 

da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001. 

 

PARÁGRAFO NONO – As partes convencionam que o prazo decadencial para o Contratado 

solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na Unidade 

Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do índice 

ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos do 

art. 211, do Código Civil. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, 

consoante o Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo 

ICMS 85, de 9 de julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio 

de Janeiro deverá observar a forma prescrita no § 1º, alíneas a, b, c e d, do art. 2º da Resolução 

SER 047/2003. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, caso a 

contratada não esteja aplicando o regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarta, 

suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão 

de fiscalização do contrato. 



 

 

 

 

 

 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado da Casa Civil e Desenvolvimento Econômico 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2017 

AVENIDA RIO BRANCO, 10 – CENTRO – RIO DE JANEIRO – RJ – CEP.: 20.090-000 – TEL.: 2334-5468 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA  

 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia da ordem 

de 5 % (cinco por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista 

pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser restituída após sua execução satisfatória.  
 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia prestada não poderá se vincular a outras 

contratações, salvo após sua liberação. 
 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 

da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta e 

duas) horas, para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados 

da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 48  (quarenta e oito) horas, sob pena 

de rescisão administrativa do contrato. 
 

 

PARÁGRAFO QUARTO – O levantamento da garantia contratual por parte da 

CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, 

acompanhado do documento de recibo correspondente. 
 

PARÁGRAFO QUINTO – Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o 

cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no 

contrato.  
 

PARÁGRAFO SEXTO – O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de 

até 03 (três) meses após o encerramento da vigência do contrato, liberando-a mediante a 

comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos 

empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra atividade 

da CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 

circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante 

termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 
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O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 

inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições, 

nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a 

indenizações de qualquer espécie.  

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório 

e a prévia e ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da 

prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário 

Oficial. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais 

sanções cabíveis, o Estado poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à 

contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada  

multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não executados 

e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

PENALIDADES  

A inexecução dos serviços, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer 

inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades que deverá (ão) ser 

graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

a) advertência; 

b) multa administrativa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a 

natureza e a gravidade da falta cometida. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a 

gravidade da falta cometida também deverão ser considerados para a sua fixação. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 

órgão licitante, devendo ser aplicada, pela autoridade competente, na forma abaixo descrita: 
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a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput, serão impostas pelo Ordenador 

de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80;  

 

b) a suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 

, prevista na alínea c, do caput, será imposta pelo Ordenador de Despesa, na forma do art. 35, 

do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo ser submetida à apreciação do Secretário de Estado 

da Pasta a que a Entidade se encontra vinculada;  

 

c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência exclusiva do Secretário 

de Estado da Pasta a que a Entidade se encontra vinculada.  

 

PARÁGRAFO QUARTO – A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput: 

 

a) Corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada 

de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 

b) Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra; 

c) Não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 

perdas e danos das infrações cometidas; 

d) Deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 

e) Nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor 

do contrato ou do empenho, conforme preceitua o artigo 87 do Decreto Estadual n.º 

3.149/80. 
 

 

PARÁGRAFO QUINTO – Dentre outras hipóteses, a pena de advertência será aplicada à 

CONTRATADA quando não apresentada a documentação exigida no parágrafo segundo da 

cláusula oitava, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, prevista na alínea c, do caput: 

 

a) Não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) Sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 

sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido; 

c) Será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de 

descumprimento total ou parcial do objeto, configurando inadimplemento, na forma 

prevista no parágrafo sexto, da cláusula oitava. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO – A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, prevista na alínea d, do caput, perdurará pelo tempo em que os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

Pública pelos prejuízos causados. 

 

PARÁGRAFO OITAVO – A reabilitação referida pelo parágrafo sétimo poderá ser requerida 

após 2 (dois) anos de aplicação. 

 

PARÁGRAFO NONO – O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais 

sujeitará A CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o 

prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não 

atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de  

rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 

administrativas. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO – Se o valor das multas previstas na alínea b, do caput, e no parágrafo 

nono, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da 

garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 

judicialmente. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de 

rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – A aplicação de qualquer sanção será antecedida de 

intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais 

pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e 

o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Ao interessado será garantido o contraditório e 

defesa prévia. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o 

local para a apresentação da defesa. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – A defesa prévia do interessado será exercida no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do 

caput, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não 

da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 

demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem 

penalizados com as sanções de suspensão temporária da participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração que aplicou a sanção ficarão impedidos de 

contratar com a própria Administração, enquanto perdurarem os efeitos da respectiva 

penalidade. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem 

penalizados com a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer 

Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal, ficarão impedidos 

de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro enquanto perdurarem os 

efeitos da respectiva penalidade. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE 

no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - Após o registro mencionado no parágrafo acima, deverá ser 

remetido para a Coordenadoria de Cadastros da Subsecretaria de Recursos Logísticos da 

SEPLAG o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das 

penalidades citadas nas alíneas c e d do caput, de modo a possibilitar a formalização da extensão 

dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de 

Janeiro.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive 

as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores 

à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, 

que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo 

para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do 

principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, 

estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não 

ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e 

obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no 

instrumento convocatório e legislação específica.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá 

a Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse público 

e o cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação, nos seguintes casos: 

 

I - quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos nos incisos I a IV e VIII a XII 

do artigo 83 do Decreto nº 3.149/1980; 

 

II - quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades de 

convite ou tomada de preços.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na 

quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a 

CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 

CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, 

administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção 

unilateral do serviço. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XIV, da 

Lei nº 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) 

dias, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta do 

CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para 

conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 

partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio 

decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 

firmam as partes o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido 

e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

 

Rio de Janeiro, em _____de _________de ______. 

 

 

 

___________________________________________________ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

LUIZ A. PARANHOS VELLOSO JUNIOR 

PRESIDENTE 

ID-1919046-8 

 

___________________________________________________ 

 

 

__________________________________________ 

TESTEMUNHA 
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___________________________________________ 

TESTEMUNHA 

 


